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1. INTRODUÇÃO 

1.1. FUNDAMENTO 

Em conformidade com o Programa Anual de Auditorias do Tribunal de Contas (TC) 

para o ano 2022, aprovado na Sessão Plenária de 30/12/2021, realizou-se a Auditoria à 

Universidade de São Tomé e Príncipe (USTP).  

Esta acção de auditoria enquadra-se nas competências do TC, previstas na alínea h) do 

n.º 1 do art.º 12.º, conjugado com o art.º 42.º, ambos da Lei n.º 11/2019 – Lei Orgânica 

e de Processos do Tribunal de Contas (LOPTC), publicado no D/R n.º 69 de 4 de 

Novembro, estando a equipa munida da Credencial n.º 5/2022, emitida por Sua 

Excelência o Presidente do Tribunal de Contas, datada de 16 de Junho de 2022. 

Trata-se de uma auditoria financeira, referente ao triénio 2019/2021 e ao período de 

Janeiro a Maio de 2022, sem prejuízo de se alargar o âmbito temporal para períodos 

anteriores ou posteriores na perspectiva de uma análise integral das operações.   

 

1.2. OBJECTIVO 

A auditoria visa aferir da regularidade e da legalidade das operações relativas à gestão 

financeira da USTP. 

Para a concepção da presente acção de fiscalização a equipa fixou os seguintes 

objectivos específicos: 

a) Avaliar a fiabilidade do Sistema de Controlo Interno (SCI) no circuito de 

despesas e caixa; 

b) Verificar o processo de recrutamento e selecção do pessoal, bem como o seu 

enquadramento legal; 

c) Verificar se as operações de despesas foram devidamente autorizadas, 

liquidadas, ordenadas, pagas e registadas, incluindo testes à correcta imputação e 

classificação das operações; 

d) Verificar o cumprimento do Regulamento de Licitação e Contratações Públicas; 

e) Verificar o cumprimento das obrigações fiscais e parafiscais; 

f) Aferir da correta gestão e inventariação dos bens.  

http://www.tcontas.st/
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1.3. METODOLOGIA E PROCEDIMENTO 

A metodologia utilizada seguiu as orientações técnicas do TC, constante do seu Manual 

de Auditoria Financeira, que coincidem com as normas internacionais de auditoria da 

INTOSAI, nomeadamente a ISSAI 200, referente à auditoria financeira, desenvolvendo-

se nas fases de planeamento, execução e relatório. 

➢ Planeamento 

Esta fase assentou, essencialmente, na recolha, análise e tratamento das informações 

relativas à USTP com o objectivo fundamental de obter um conhecimento geral sobre o 

seu funcionamento e a constituição do dossier permanente, tais como: 

• Decreto-Lei n.º 09/2018, de 18 de Julho – Estatuto da Universidade de São 

Tomé e Príncipe e demais legislações aplicáveis; 

• Informação existente no Orçamento Geral do Estado, respectivas alterações e 

execução; 

• Orçamentos e mapas de execução orçamental; 

• Relatórios e Contas e as demonstrações financeiras; 

• Inventários e o mapa das amortizações. 

 

➢ Execução 

Esta fase consistiu na verificação in loco, levantamento e avaliação do SCI, a realização 

de testes de controlo, substantivos e revisão analítica e constituição do dossier corrente. 

Esta fase foi desenvolvida com a realização das seguintes tarefas: 

• Reunião inicial com os responsáveis pela gestão financeira da USTP; 

• Realização de entrevistas; 

• Recolha e análise das documentações e informações tidas como imprescindíveis; 

• Apuramento das constatações; 

• Verificação de que os objectivos de auditoria foram cumpridos; e 

• Apresentação das constatações aos responsáveis pela gestão da USTP. 

 

 

 

http://www.tcontas.st/


                               Auditoria Financeira à USTP 

 

7 
 
Tribunal de Contas – Edifício Sede - Praça de UCCLA – C.P. 86 – Tel. 224 25 00 – www.tcontas.st 
 

➢ Relatório 

Após a conclusão dos trabalhos inerentes à fase de execução, foi remetido o Relatório 

preliminar de auditoria aos responsáveis pela gestão administrativa e financeira da 

Reitoria da USTP e das demais Unidades Orgânicas, com as observações de auditoria, 

incluindo as conclusões, sujeitas ao exercício do contraditório, antes da aprovação do 

relatório final pelo Tribunal. 

 

1.4. RESPONSÁVEIS   

As individualidades responsáveis pela gestão administrativa e financeira da USTP, no 

período a que se refere o presente relatório, encontram-se apresentadas no quadro n.º 1. 

           Quadro n.º 1- Responsáveis pela gestão administrativa e financeira da USTP 

 Nome Função Período de 

Responsabilidade 

Remuneração 

Líquida Mensal 

Auferida 

Morada 

 

 

 

Reitoria 

A.B.M Reitor 01/01/2019 a 30/06/2019 29.096,00 Água Porca 

P.S.C Reitor 15/07/2019 a 31/05/2022 28.986,00 Riboque -Capital 

E.S. P Administradora Geral 01/01/2019 a 30/06/2019 21.679,00 Belém - Trindade 

M.C.E. S Administradora Geral 15/07/2019 a 31/05/2022 21.569,00 Bairro Quinta de 

Santo António 

 

 

 

ISEC 

 

 

M.G.C Presidente 01/01/2019 a 30/06/2019 21.569,00 Av. Marginal 12 

de Julho 

J.L. N Presidente 01/07/2019 a 31/05/2022 21.569,00 Vila de Madalena 

A.L.C.V.C Administrador 01/01/2019 a 30/06/2019 16.625,00 Ponte Graça 

L.M.T Administradora 01/07/2019 a 31/12/2021 16.625,00 Santo Amaro 

L.F.S Administradora 01/03/2022 a 31/05/2022 16.625,00 Cova Barro 

 

FCT 

L.L.V.P Presidente 04-07-2019 a 31/05/2022 21.569,00 Bairro Quinta de 

Santo António 

A.D.P.S. Administrador 04-07-2019 a 31/05/2022 16.625,00 Campo de Milho 

 

 

 

ISCSVS

M 

F.C.D.A. Presidente 01/01/2019 a 31/07/2019 21.569,00 Não indicado 

E.H.Ar Presidente 01/08/2019 a 31/05/2022 21.569,00 Não indicado 

E.F.C Administrador 01/01/2019 a 31/07/2019 16.625,00 Não indicado 

J.C.T Administradora 01/08/2019 a 30/04/2020 16.625,00 Não indicado 

H.F.L Administrador 01/05/2020 a 31/05/2022 16.625,00 Não indicado 

http://www.tcontas.st/
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1.5. COLABORAÇÃO  

 

De modo geral, os responsáveis da USTP, bem como os demais funcionários, 

disponibilizaram-se a colaborar nos trabalhos de execução da auditoria, pelo que se 

considera de satisfatória a colaboração dos mesmos.  

É de frisar ainda a prontidão e disponibilidade dos anteriores responsáveis contactados 

em esclarecer e fornecer informações necessárias a boa compreensão das operações 

realizadas. 

 

1.6. CONTRADITÓRIO 

Para efeitos de contraditório, em conformidade com o disposto no art.º 10.º, conjugado 

com a alínea d) do n.º 4 do art.º 42.º, ambos da Lei n.º 11/2019 – LOPTC, foi remetido o 

Relatório preliminar de auditoria à USTP, aos responsáveis indicados no quadro n.º 1, 

para, querendo, pronunciarem sobre o seu conteúdo. 

As alegações e as provas documentais apresentadas foram analisadas e tomadas em 

consideração na elaboração do presente Relatório, encontrando-se reproduzidas nas 

partes tidas como relevantes nos pontos a que respeitam e o seu conteúdo integral 

consta no Anexo deste Relatório. 
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2. CARACTERIZAÇÃO GERAL DA USTP 

 

2.1. ENQUADRAMENTO LEGAL 

Através do Decreto-Lei n.º 09/2014 - publicado no D/R n.º 41, de 22 de Maio, foi 

institucionalizado a USTP, sendo republicado pelo Decreto-Lei n.º 03/2016 – publicado 

no D/R n.º 22 de 5 de Abril, e posteriormente alterado pelo Decreto-Lei n.º 09/2018 – 

publicado no D/R n.º 99 de 18 de Junho. 

A USTP sucede ao Instituto Superior Politécnico, criado ao abrigo do Decreto n.º 88/96, 

de 31 de Dezembro, que lhe deu origem, em todos os direitos, obrigações e atribuições. 

Nos termos do n.º 1 do art.º 2.º dos Estatutos da USTP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

09/2018, de 18 de Julho, a USTP é uma pessoa colectiva de direito público e goza de 

autonomia estatutária, cultural, científica, pedagógica, administrativa, financeira, 

patrimonial e disciplinar. 

Estabelece ainda, o n.º 2 do artigo acima citado, que a USTP dispõe do poder 

regulamentar para desenvolver disposições deste estatuto e para aprovar os respectivos 

regulamentos internos. 

 

2.2. OBJECTO E ATRIBUIÇÕES  

A USTP é um estabelecimento público de ensino superior, resultante da necessidade de 

criação de uma estrutura capaz de congregar as diferentes instituições e polos de 

formação a fim de conferir uniformidade funcional e institucional ao ensino superior em 

São Tomé e Príncipe, conforme dispõe o art.º 1.º dos Estatutos da USTP. 

A USTP é um centro de criação, difusão e promoção da cultura, ciência e tecnologia, 

articulando o estudo e a investigação, de modo a potenciar o desenvolvimento humano, 

como factor estratégico do desenvolvimento sustentável do país, nos termos do art.º 3.º 

dos seus Estatutos. 

 

http://www.tcontas.st/
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2.3. ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

A USTP está estruturada internamente em órgão, unidades orgânicas e serviços, nos 

termos dos art.ºs n.º 18.º e 19.º dos seus Estatutos, nomeadamente; 

• São órgão de governo da USTP: 

I. O Reitor; 

II. O Conselho da Universidade; 

III. O Conselho de Estratégia e Governo. 

• Unidades Orgânicas são compostas por: 

I. A Faculdade de Ciências e das Tecnologias (FCT); 

II. O Instituto Superior de Educação e Comunicação (ISEC);  

III. O Instituto Superior de Ciências de Saúde Victor Sá Machado (ISCSVSM). 

• Serviços são compostos por: 

I. Serviços Administrativos e Financeiros; 

II. Serviços Académicos; 

III. Serviços de Documentação e Edições; 

IV. Serviços de Acção Social;  

V. Serviços Técnicos;  

VI. Gabinete de Planeamento e Gestão de Qualidade; 

VII. Gabinete de Cooperação e Assuntos Pedagógicos;  

VIII. Gabinete para Ciências, Tecnologia e Empreendedorismo;  

IX. Gabinete de Auditoria e Controlo de Qualidade. 

 

Nos termos do art.º 22.º dos Estatutos da USTP compete ao Reitor da Universidade, 

dentre outras, as seguintes competências:  

• Autorizar despesas, sem prejuízo da competência do Conselho da Universidade; 

• Elaborar o orçamento anual e assegurar a respectiva execução; 

• Superintender nas actividades de arrecadação de receitas e de realização das 

despesas; 

• Elaborar a conta de gerência; e 

• Superintender na gestão do património da Universidade. 

http://www.tcontas.st/
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De acordo com o n.º 1 do art.º 35.º dos seus Estatutos, os serviços da USTP são 

unidades especializadas de apoio técnico e logístico aos órgãos e às Unidades Orgânicas 

no desempenho das suas funções. O n.º 2 do mesmo artigo estabelece que os serviços da 

USTP são dirigidos por directores e/ou chefes de serviços, que dependem directa, 

hierárquica e funcionalmente do Administrador Geral e/ou dos Vice-Reitores e Pró-

Reitores sob delegação do Reitor. Assim sendo, os serviços administrativos e 

financeiros asseguram a gestão corrente da Universidade em matéria administrativa e 

financeira. 

 

2.4. GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

Compete à USTP arrecadar e administrar as suas receitas e satisfazer, por meio delas, as 

despesas inerentes à prossecução dos seus fins, conforme o art.º 46.º dos seus Estatutos. 

Nos termos do art.º 47.º do supracitado diploma, são receitas da USTP: 

a) As dotações que lhe forem concedidas pelo Estado; 

b) Os rendimentos dos bens próprios ou de que tenha fruição; 

c) As receitas provenientes do pagamento de propinas; 

d) As receitas derivadas da prestação de serviços e da venda de publicações; 

e) Os subsídios, subvenções, comparticipações, doações, heranças e legados; 

f) O produto da venda de imóveis, nos termos da Lei, bem como de outros 

bens; 

g) Os juros das contas de depósitos; 

h) Os saldos da conta de gerência de anos anteriores; 

i) O produto de taxas, emolumentos, multas e penalidades; 

j) O produto de empréstimos contraídos; 

k) As receitas provenientes da propriedade intelectual; e 

l) Quaisquer outras receitas que legalmente lhe advenham. 

Constituem despesas da USTP as que resultem de encargos decorrentes da prossecução 

dos respectivos fins, sem prejuízo do respeito pela lei aplicável, nos termos do art.º 48.º 

dos seus Estatutos. 

http://www.tcontas.st/
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3. RESULTADOS DA ACÇÃO 

 

3.1. SISTEMA DE CONTROLO INTERNO 

O SCI proporciona aos órgãos de gestão e aos vários interessados na sua actividade um 

certo grau de confiança nos dados e informações produzidas pressupondo a existência 

de um plano e sistemas coordenados destinados a prevenir a ocorrência de erros e 

irregularidades ou minimizar as suas consequências e maximizar o desempenho da 

entidade em que se insere. 

Nestes pressupostos, efectuou-se a avaliação do SCI existente na Reitoria da USTP e 

nas respectivas Unidades Orgânicas, com o objectivo de aferir se o mesmo tem 

auxiliado os serviços a atingir os objectivos preconizados, garantindo um controlo mais 

adequado dos bens públicos postos à disposição da USTP. 

As avaliações efectuadas permitiram constatar que a estrutura organizacional presente 

na USTP obedece a estrutura legalmente aprovada, constante nos seus Estatutos. Porém, 

verificou-se diversas falhas de controlo, essencialmente pela não observância dos 

princípios de segregação de funções, de definição de autoridade e responsabilidades, do 

controlo de activo e de registo metódico dos factos, conforme descrevemos: 

Na Reitoria da USTP 

➢ Não está assegurado o princípio de controlo das operações, pois constatou-se 

que a Reitoria não elabora o Inventário de bens móveis e imóveis, violando o 

disposto no Regime Jurídico de Gestão de Bens Públicos; 

 

➢ Os bens pertencentes à Reitoria não são registados nem codificados, nem 

existe uma lista de controlo dos bens, contendo informações referentes à data 

de aquisição, o valor da aquisição, a amortização e o valor residual e a sua 

respectiva localização, assim como a ficha de movimentação dos bens entre 

os diferentes sectores e ou gabinetes;  
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➢ Não está assegurado o princípio de registo dos factos, pois as 

informações/propostas (IPs) para pagamento de despesas não obedecem a 

ordem sequencial de numeração, tendo verificado existência de várias IPs 

com a mesma numeração, bem como IPs cuja numeração encontram-se 

rasuradas. Quanto aos pagamentos por caixa verificou-se que as folhas de 

caixas encontram desactualizadas, sendo que o último registo refere-se ao 

mês de Maio de 2022;  

 

➢ Não está assegurado o princípio de definição de autoridade e de 

responsabilidade, tendo-se constatado a existência de várias IPs para 

pagamento de despesas sem a devida autorização, assim como ausência de 

várias IPs nas respectivas pastas; 

 

➢ Não está assegurado o princípio de segregação de funções, tendo-se 

verificado que o contabilista da Reitoria também é responsável pela guarda 

dos valores de caixa, assim como pela realização de despesas via caixa; 

Em sede de contraditório o Reitor da USTP alega que “… desde 2019 que a Reitoria dispõe de apenas 

3 (três) elementos que prestam apoio técnico e logístico com vista a assegurar o funcionamento dos 

serviços…” Este dirigente referiu ainda que “… muito recentemente foi aprovado pela tutela o seu 

Quadro de Pessoal, o que permitirá dotar a USTP de pessoal adequado à sua real necessidade e conferir 

um certo grau de normalidade de funcionamento dos serviços administrativos, financeiros e técnicos”. 

 

Na Faculdade de Ciência e das Tecnologias da USTP 

➢ Não está assegurado o princípio de segregação de funções, tendo-se 

verificado que a Administradora da Faculdade também é responsável pela 

guarda dos valores de caixa, assim como pela realização de despesas via 

caixa; 

 

➢ Não está assegurado o princípio de registo dos factos, pois as 

informações/propostas para pagamento de despesas não obedecem a ordem 

sequencial de numeração, tendo-se verificado a existência de IPs com a 
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mesma numeração, IPs cuja numeração encontram-se rasuradas, bem como 

ausência de várias IPs nas respectivas pastas; 

 

➢ Tem sido prática da Faculdade conceder empréstimos aos funcionários, 

sendo que muitas das vezes o reembolso do valor ocorre no outro exercício 

económico. 

 

No Instituto Superior de Educação e Comunicação da USTP 

• Observou-se que é prática no ISEC emitir cheque de valores considerados 

elevados em nome de ISEC para efectuar despesas, ao invés destes serem 

emitidos em nome do fornecedor dos serviços ou através de transferências 

bancárias directamente às contas do fornecedor, o que tem originado em 

diversos pagamentos remanescentes cujo depósito na conta da ISEC tem 

ocorrido, muitas das vezes, depois de vários meses; 

 

• Não está assegurado o princípio de definição de autoridade e de 

responsabilidade, tendo-se constatado a existência de várias IPs para 

pagamento de despesas sem a devida autorização; 

 

• Não está assegurado o princípio de controlo das operações, pois constatou-se 

que o Inventário de bens móveis e imóveis pertencentes ao ISEC não se 

encontra actualizado, sendo que existem muitos bens que não se encontram 

no Inventário do ISEC. 

 

Diante das falhas acima destacadas, avalia-se o SCI presente na USTP, exceptuando o 

ISCSVSM, como sendo fraco, tendo em conta que conclui-se que o mesmo não garante 

o controlo efectivo das operações realizadas pela Reitoria da USTP e nas Unidades 

Orgânicas FCT e ISEC. 
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3.2. RECURSOS HUMANOS 

 

A especificação da natureza e das condições de funcionamento aplicável aos 

funcionários da USTP e aos demais trabalhadores que, independentemente da 

modalidade de vinculação e da constituição da relação jurídica de emprego exerçam 

funções nos órgãos e serviços da USTP, encontra-se regulamentada no Estatuto da 

Função Pública, aprovado pela Lei n.º 2/2018, de 5 de Março. 

As verificações efectuadas, neste âmbito, permitiram aferir da existência de um vínculo 

laboral entre a USTP e os seus funcionários, estando, em grande parte, a situação 

jurídica dos funcionários da USTP devidamente regularizada. 

Quanto à organização e controlo dos dossiers do pessoal constatou-se que, com maior 

evidência na Reitoria da USTP e no ISEC, o dossier individual do pessoal não se 

encontra devidamente organizado e actualizado, com todos os documentos exigidos, 

nomeadamente, cópia de BI, registo criminal, atestado médico, certidão militar (para 

homens), dentre outros, existindo em muitos dossiers apenas o contrato de trabalho e 

pedidos de férias.  

Em sede de contraditório, o Reitor da USTP referiu que “todos os funcionários foram orientados a 

entregar os documentos em falta (registo criminal, atestado médico e certidão militar) para que o dossier 

individual seja completado o mais urgente possível”. 

 

3.3. DESPESAS 

Das análises efectuadas, quanto à legalidade das despesas realizadas pela Reitoria da 

USTP, bem como, pelas Unidades Orgânicas da Universidade, no período auditado, 

verificou-se que as mesmas são efectuadas em desrespeito às demais legislações 

financeiras vigentes no país, mormente, Lei n.º 3/2007 – Lei SAFE, Decreto n.º 4/2009 - 

Imprime uma nova atitude na Administração Financeira do Estado, Lei n.º 8/2009 – 

Aprova o Regulamento de Licitação e Contratações Públicas (RLCP), dentre outras, 

conforme apresentadas a seguir: 
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Na Reitoria da USTP 

❖ Pagamento indevido no montante de Db. 65.415,00, na data de 27 de Setembro 

de 2021 (IP 34/USTP/2021), referente ao pagamento de per diem e despesas de 

representação ao Reitor da USTP, Sr. P.C, para uma suposta deslocação em 

missão de serviço a Portugal e Espanha. Porém, o mesmo não se ausentou do 

país naquela data para a realização da missão. 

Em sede de contraditório, o Reitor da USTP refere que o valor em causa será depositado na conta da 

Reitoria da USTP num período máximo de três meses. 

❖ Na data de 01 de Junho de 2021, através da IP n.º 20/USTP/2021, foi adquirido a 

título devolutivo um bilhete de passagem a favor da senhora A.R no valor de 

Db. 20.580,00. Porém, não se verificou, até a presente data, o reembolso do 

referido montante; 

Em sede de contraditório, foi juntado o comprovativo da devolução do valor em causa, pelo 

que será retirada das conclusões deste relatório. 

❖ Foi efetuada na data de 09 de Agosto de 2019 (IP 12/FCT/USTP/2019), uma 

transferência a título devolutivo no valor de Db. 25.000,00 da conta 

91022410001 FCT/USTP para a conta 543625610001 – Reitoria/USTP. Porém, 

até a presente data, a devolução do referido valor não foi realizada; 

Em sede de contraditório, foi juntado o comprovativo da devolução do valor em causa, pelo 

que será retirada das conclusões deste relatório. 

❖ Pagamento de despesas sem facturas definitivas no montante de Db. 50 436,59, 

conforme detalhado no quadro n.º 2. 
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Quadro n.º 2- Despesas realizadas pela Reitoria sem suporte justificativo  

Documento de Despesa Data Descrição Beneficiário Valor Obs. 

02/REITORIA/USTP/2020 06/01/2020 Compra de Impressora 

multifunções a cores 

GIIP 23.173,50 Sem Factura 

definitiva 

08/ USTP/2020 30/04/2020 Pagamento do Registo do 

Logótipo da USTP 

SENAPIQ 4.312,00 Sem Factura 

definitiva 

10/ USTP/2020 01/06/2020 Pagamento de Serviço de 

Segurança prestado 

durante o estado de 

Confinamento 

Sr. M.B, Sr. 

I.S e Sr. A.T 

4.428,59 Sem Factura 

definitiva/ 

recibo 

04/ USTP/2021 29/01/2021 Pagamento da Taxa para 

publicação dos despachos 

CIR/Diário da 

República 

13.000,00 Sem Factura 

definitiva 

12/ USTP/2021 03/03/2021 Pagamento da Taxa para 

Publicação dos Estatutos 

das Unidades Orgânicas 

CIR/Diário da 

República 

1.950,00 Sem Factura 

definitiva 

14/ USTP/2021 04/03/2021 Pagamento da Taxa de 

Assinantes do D/R 

CIR/Diário da 

República 

1.000,00 Sem Factura 

definitiva 

102/REITORIA/USTP/2021 06/11/2021 Pagamento da factura de 

viatura alugada ao Reitor 

da USTP 

Além-Mar 

STP 

Unipessoal, 

Lda. 

2.572,50 Sem Factura 

definitiva 

Total 50 436,59  
Fonte: Documentos de despesas arquivados no sector 

Em sede de contraditório, foi juntado a 2ª via de algumas facturas definitivas, e outras foram 

apresentadas justificativos convincentes, pelo que entendemos retirar a referida observação das 

conclusões deste relatório. 

❖ Pagamento de despesas superiores aos valores das respectivas facturas e ou 

recibos, tendo-se verificado uma diferença no montante de Db. 1.630,00, cujo 

justificativo não se confere, conforme o quadro n.º 3; 

Quadro n.º 3- Despesas realizadas pela Reitoria superiores às respectivas facturas  

Documento de Despesa Data Descrição Beneficiário Valor do 

Cheque / 

Transferência 

Valor 

da 

Factura 

Diferença 

01/REITORIA/USTP/2019 02/01/2019 Aquisição de 

cartões de 

recarga 

CST 1.400,00 420,00 980,00 

07/REITORIA/USTP/2021 27/01/2021 Compra de 

uma 

electrobomba 

Batimat, 

Lda 

3.480,00 2.830,00 650,00 

Total 4.880,00 3.250,00 1.630,00 
Fonte: Documentos de despesas arquivados no sector 
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Em sede de contraditório, foi juntado o comprovativo do depósito de Db. 980,00, bem como 

justificativos convincentes para a diferença de Db. 650,00, pelo que entendemos retirar a referida 

observação das conclusões deste relatório. 

❖ Apesar de existir um plafond mensal de combustível para o Reitor da USTP, 

verificou-se que nos meses de Fevereiro e Outubro de 2020 (IPs 11 e 73) foi 

atribuído indevidamente ao Reitor como combustível suplementar um total de 

80 litros de gasolina correspondente a Db. 2.400,00; 

Em sede de contraditório o Reitor da USTP alega que “não tem sido prática atribuir ao Reitor ou a 

qualquer funcionário combustível suplementar. Estas três ocorrências tiveram lugar por necessidade 

adicional”.  

❖ Tem sido prática da Reitoria o aluguer de viatura de alta cilindrada para o Reitor 

da Universidade junto à empresa Prestígio Lda., sem efectuar qualquer consulta 

à praça, tendo no período de Janeiro a Maio de 2022 atingido o montante de Db. 

83.433,75, conforme o quadro n.º 4; 

Quadro n.º 4- Relação de aluguer de viatura junto à Prestígio sem consulta à praça  

Informação Proposta Data Valor Marca/Matrícula Beneficiário Período de 

Aluguer 

04/REITORIA/USTP/2022 10/01/2022 14.700,00 Prado STP 34-83 AB Prestígio Lda. 01.01.2022 a 07.01.2022 

23/REITORIA/USTP/2022 28/01/2022 25.125,00 Prado STP 39-99AD Prestígio Lda. 23.01.2022 a 03.02.2022 

53/REITORIA/USTP/2022 11/05/2022 12.093,75 Prado STP 34-83AB Prestígio Lda. 02.05.2022 a 07.05.2022 

59/REITORIA/USTP/2022 23/05/2022 12.746,25 Prado STP 34-83AB Prestígio Lda. 15.05.2022 a 18.05.2022 

65/REITORIA/USTP/2022 06/06/2022 18.768,75 Prado STP 34-83AB Prestígio Lda. 23.05.2022 a 31.05.2022 

  83.433,75    

Fonte: Documentos de despesas arquivados no sector 

Em sede de contraditório o Reitor da USTP alega que “estas ocorrências surgiram para suprir uma 

emergência, pois a única viatura emprestada pelo Ministério da Tutela repentinamente, em várias 

ocasiões, encontrava-se inoperante. Nestas situações a consulta ao mercado era difícil. De referir que o 

montante de cada aluguer não superava o valor equivalente a 75.000,00 STN (alínea a) do número 2 do 

artigo 88.º da Lei n.º 8/2009). Nessa conjuntura a interpretação dada não impunha a junção de três 

facturas. Porém, já foram tomadas as medidas para que tal situação não volte a ocorrer”.  
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❖ Tem sido prática da Reitora da Universidade utilizar discriminadamente os 

valores postos à disposição da Universidade para realização de despesas 

decorrentes da sua actividade, nos termos do art.º 48.º dos seus Estatutos, para 

conceder empréstimos/avanço aos funcionários. 

Em sede de contraditório foi dito pelo Reitor da Universidade de que “doravante tal prática deixa de se 

efectivar”. O mesmo juntou em anexo a cópia do despacho nº 18/USTP/2022, que proíbe a atribuição de 

empréstimo ou avanço de salário ao pessoal. 

Na Faculdade de Ciência e das Tecnologias da USTP 

• Realização de despesas sem efectuar consulta à praça (recolha de 3 facturas pró-

forma), conforme detalhado no quadro n.º 5; 

Quadro n.º 5- Relação das despesas realizadas pela FCT sem consulta à praça 

Documento de Despesa Data Descrição Beneficiário Valor 

124/GAFPFCT/USTP/2019 10/05/2019 Compra de 10 embalagem de água mineral Intermar 1.500,00 

136/GAFPFCT/USTP/2019 28/05/2019 Confecção de uniformes para as empregadas Atelier de costura Israel 
Martins 

2100,00 

155/GAFPFCT/USTP/2019 19/06/2019 Reparação e Manutenção do gerador da FCT Hiper Service, Lda. 2.062,00 

161/GAFPFCT/USTP/2019 25/06/2019 Impressão de desdobráveis Globaltec 3.400,00 

190/GAFPFCT/USTP/2019 15/08/2019 Compra de 15 equipamentos Desportivos Jeremia Moda 3.750,00 

202/GAFPFCT/USTP/2019 29/08/2019 Compra de recargas e marcadores para quadros da 
FCT 

Globaltec 11.750,00 

206/GAFPFCT/USTP/2019 03/09/2019 Compra de 50 embalagens de água mineral Intermar 6.750,00 

163/GAFPFCT/USTP/2021 9/06/2021 Pagamento da factura da empresa Hiper Service, Lda 
pela intervenção no gerador 

Hiper Service, Lda. 6.900,00 

185/GAFPFCT/USTP/2021 22/06/2021 Pagamento da factura da empresa Hiper Service, Lda. 

pela intervenção no gerador 

Hiper Service, Lda. 7.558,00 

193/GAFPFCT/USTP/2021 21/06/2021 Pagamento de factura da mão-de-obra do mecânico 
pela desmontagem do motor 

Alberto Pires 8.500,00 

284/GAFPFCT/USTP/2021 20/09/2021 Compra de disco de embraiagem  Deus e´ Homem do Alto 10.200,00 

325/GAFPFCT/USTP/2021 28/10/2021 Pagamento da factura de elaboração do projecto pata 
construção de novas salas de aulas incluindo 

especializações (laboratórios) 

Crisóstomo Lopes 40.000,00 

002/GAFPFCT/USTP/2022 05/01/2022 Compra de amortecedor e pagamento de mão-de-obra Deus e´ homem do alto 4.000,00 

008/GAFPFCT/USTP/2022 13/01/2022 Compra de um aparelho de ar condicionado Electrofrio 17.934,20 

036/GAFPFCT/USTP/2022 08/02/2022 Compra de cortinados Mimo 21 9.105,00 

051/GAFPFCT/USTP/2022 25/02/2022 Pagamento de factura de prestação de serviço de 
manutenção de equipamentos informático 

José Carlos Ferreira 6.000,00 

084/GAFPFCT/USTP/2022 30/03/2022 Aquisição se 6 ratos, 1 UPS, e Monitor Globaltec 12.000,00 

125/GAFPFCT/USTP/2022 03/05/2022 Lanche de apoio para realização de simpósio a língua 

portuguesa 

Belas e Belíssimas 

unipessoal 

35.600,00 

147/GAFPFCT/USTP/2022 20/05/2022 Compra de aparelho de ar condicionado Electrofrio 25.222,10 

Fonte: Documentos de despesas arquivados no sector 
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Em sede de contraditório a FCT apresentou fundamentos que a levaram a não realização da consulta à 

praça, e em outros casos referiu ter efetuado a referida consulta, no qual apenas uma firma apresentou a 

proposta. 

• Na data de 17 de Agosto de 2021, através da IP 245/GAFPFCT/USTP/2021, foi 

transferido o montante de Db. 9.000,00 para a conta do Sr. F.W.D.A.T para 

aquisição de caixa de velocidade para a viatura marca Pagero pertencente à 

Faculdade. Porém, verificou-se que a venda não se concretizou, sendo que o 

valor transferido não foi devolvido na sua totalidade, registando uma diferença 

de Db. 3.500,00; 

Quadro n.º 6- Valor de despesa por devolver 

Data da IP N.º da IP Valor Data de Devolução Valor Diferença 

17/08/2021 245/GAFPFCT/USTP/2021 9.000,00 

11-11-2021 2.000,00  

08-12-2021 2.500,00 

20-01-2022 1.000,00 

Total 9.000,00  5.500,00 3.500,00 

Fonte: Documentos de despesas arquivados no sector 

Em sede de contraditório, foi juntado o comprovativo da devolução do valor em causa, pelo 

que será retirada das conclusões deste relatório. 

• Aquisição na data de 31 de Maio de 2021, IP 154/GAFPFCT/USTP/2021, de 

bilhete de passagem a título devolutivo a favor do Sr. L.P no montante de Db. 

18.375,00, cujo reembolso não foi efetuado na sua totalidade, ficando em falta o 

montante de Db. 2.375,00; 

Quadro n.º 7- Valor de despesa de aquisição de bilhete de passagem por 

devolver 

Data da IP N.º da IP Valor Data de Devolução Valor Diferença 

31/05/2021 154/GAFPFCT/USTP/2021 18.375,00 
05-08-2021 9.000,00  

03-09-2021 7.000,00 

Total 18.375,00  16.000,00 2.375,00 

Fonte: Documentos de despesas arquivados no sector 

Em sede de contraditório, foi juntado o comprovativo da devolução do valor em causa, pelo 

que será retirada das conclusões deste relatório. 

• Pagamento de salário referente aos meses de Outubro, Novembro e Dezembro 

de 2020 ao Vice-presidente da Faculdade Sr. M.R.P, a título devolutivo no 

montante de Db. 60.795,00, cujo reembolso apenas ocorreu em 2022, já no 

decorrer da auditoria; 
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• Não foi efectuado o estorno da contabilização efetuada no dia 13 de Agosto de 

2019, IP 188/GAFPFCT/USTP/2019, no montante de Db. 35.000,00, referente a 

aquisição de 1 motor para veículo da FCT junto à Loja Deus é Homem do Alto, 

cuja operação não se concretizou; 

 
Em sede de contraditório a FCT referiu que “diligências já foram dadas junto à contabilista, para 

verificação e as possíveis correcções contabilísticas”. 

• Contabilização incorrecta de despesa, na medida em que na data de 11 de 

Novembro de 2019, IP 279/GAFPFCT/USTP/2019, foi adquirido 1 motor para 

veículo da FCT junto a SONAPE Internacional no valor de Db. 60.000,00, e só 

foi contabilizado neste exercício económico o montante de Db. 30.000,00 

correspondente a 50% do valor, sendo que os restantes 50% foram 

contabilizados indevidamente em 2020 IP 45/GAFPFCT/USTP/2020; 

Em sede de contraditório a FCT referiu que “diligências já foram dadas junto à contabilista, para 

verificação e as possíveis correcções contabilísticas”. 

• Na data de 14 de Janeiro de 2022 (IP 11) foi efetuado o pagamento indevido no 

montante de Db. 64.713,40, referente ao Pagamento da factura da empresa 

Agenconstroi, Lda para realização da obra de reabilitação do laboratório de 

química. Porém verificou-se que tal pagamento já havia ocorrido em 22 de 

Dezembro de 2021 (IP 400). 

Em sede de contraditório a FCT referiu que “… na primeira fase de trabalho foi orçamentado o 

montante de Dbs. 64.713,40 e na segunda fase houve a necessidade pela realização da obra de 

reabilitação do laboratório de Química no acabamento e pintura interior e incluindo sistema eléctrico e 

outros trabalhos para sua finalização, orçada no valor de Dbs. 64.713,40 …”. 

A equipa de auditoria analisou as facturas emitidas pelo fornecedor e constatou a 

semelhança entre as mesmas, quanto aos montantes totais das facturas e semelhanças 

nos parciais, bem como de alguns itens, como por exemplo «Execução de uma bancada 

em betão armado, incluindo aplicação de mosaico e azulejo» que consta nas duas 

facturas, pelo que decidimos manter a constatação inicial. 
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No Instituto Superior de Educação e Comunicação da USTP 

• Na data de 29 de Setembro de 2020, IP 132/ISEC/2020, foram adquiridos 28 

livros de sumário no valor de Db. 8.400,00, junto ao Sr. A.C.L, quando de 

acordo às facturas pró-formas anexas ao dossier, a empresa Artes Gráfica 

apresentou uma proposta mais vantajosa de Db. 3.780,00, o que economizaria 

um montante de Db. 4.720,00;  

Em sede de contraditório o Presidente do ISEC referiu que a empresa Artes Gráfica apesar de ter 

apresentado uma proposta mais vantajosa, o seu produto apresentava pouca qualidade para uma 

instituição de ensino, que constantemente, manuseia livros para controlo de sumários, faltas e outros. 

• Pagamento de despesas sem facturas definitivas no montante de Db. 12.750,00; 

Quadro n.º 8- Relação das despesas pagas pela ISEC sem suporte justificativo 

Documento de 

Despesa 

Data Descrição Beneficiário Valor Obs. 

070/ISEC/2019 17/05/2019 Aquisição de blocos de notas e caixas de 

esferográfica 

Papélia, Lda. 4.800,00 Sem factura 

definitiva 

124/ISEC/2021 26/08/2021 Manutenção de gerador Hiper service, Lda. 7.950,00 Sem factura 

definitiva 

Total 12.750,00  

Fonte: Documentos de despesas arquivados no sector 

Em sede de contraditório foi apresentado o justificativo do valor de Db. 4.800,00. Quanto ao valor de 

Db. 7.950,00 foi referido que apesar dos diversos contactos ao fornecedor para a apresentação da factura 

definitiva e selada, o mesmo nunca chegou a apresentar.  

  

• Pagamento de despesas superiores aos valores das respectivas facturas e ou 

recibos, tendo-se verificado uma diferença no montante de Db. 9.732,00, cujo 

justificativo não se confere; 

Quadro n.º 9- Despesas realizadas pela ISEC superiores às respectivas facturas 

Documento de 

Despesa 

Data Descrição Beneficiário Valor do 

Cheque 

Valor da 

Factura 

Diferença 

084/ISEC/2020 22/06/2020 Compra de materiais 
eléctricos 

Batimat, Lda 40.650,00 37.408,00 3.242,00 

096/ISEC/2020 08/07/2020 Compra de materiais 

eléctricos 

Instalfer, Lda 16.180,00 11.870,00 4.310,00 

026/ISEC/2021 25/02/2021 Compra de diversos materiais  Vários (cheque 
em nove da ISEC) 

11.455,00 10.025,00 1.430,00 

072/ISEC/2021 03/05/2021 Compra de diversos materiais Vários (cheque 

em nove da ISEC) 

8.965,00 8.215,00 750,00 

Total 77.250,00 67.518,00 9.732,00 

Fonte: Documentos de despesas arquivados no sector 
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• Realização de despesas sem efectuar consulta à praça (recolha de 3 facturas pró-

forma. 

Quadro n.º 10- Relação das despesas realizadas pela ISEC sem consulta à praça  

Documento de 

Despesa 

Data Descrição Beneficiário Valor 

022/ISEC/2019 08/02/2019 Compra de máquina de café e microonda Hull Blyth, Lda 2.560,00 

023/ISEC/2019 08/02/2019 Compra de TV e Rádio Casa Comercial Nossa Senhora de Conceição 11.500,00 

056/ISEC/2019 7/05/2019 Aquisição de toner Midiatel, Lda 3.100,00 

061/ISEC/2019 13/05/2019 Aquisição de matérias de escritório Manuel Roque, Lda 2.745,00 

067/ISEC/2019 16/05/2019 Compra de tinteiros Midiatel, Lda 8.220,00 

064/ISEC/2020 03/04/2020 Aquisição de materiais de consumo de 

secretaria 

Midiatel, Lda 6.180,00 

088/ISEC/2020 26/06/2020 Serviço de requalificação geral de 

Instalação eléctrica 

Tradyk da Trindade 29.500,00 

094/ISEC/2020 12/07/2020 Serviço de requalificação geral de 

Instalação eléctrica 

Tradyk da Trindade 29.500,00 

108/ISEC/2020 7/08/2020 Diversos serviços Tradyk da Trindade 29.000,00 

183/ISEC/2020 17/12/2020 Colocação de placa metálica Midiatel, Lda 5.012,50 

190/ISEC/2020 22/12/2020 Pagamento de serviço de edição, 
impressão em vinil da placa com o 

logótipo do ISEC-USTP 

Midiatel, Lda 3.550,00 

150/ISES/2021 4/10/2021 Adaptação da sala de estudo e biblioteca Hernande Ribeiro 37.305,00 

Fonte: Documentos de despesas arquivados no sector 

 

3.4. OBRIGAÇÕES FISCAIS E PARAFISCAIS 

Das verificações efectuadas, no âmbito do cumprimento das obrigações fiscais e 

parafiscais na Reitoria da USTP, bem como nas respectivas Unidades Orgânicas, 

constatou-se que, tem sido prática da Universidade observar as disposições legais em 

matéria de obrigações fiscais, enfatizando que as retenções dos 15% do IRS dos 

prestadores de serviço têm sido efetuadas aquando dos pagamento e a sua entrega ao 

Tesouro Público tem ocorrido com regularidade. 

Porém, importa aqui destacar a ausência de retenção dos 15% do IRS pela Reitoria da 

USTP, no pagamento de 50% do valor do contrato de contabilista para o fecho das 

contas da Reitoria e das Unidades Orgânicas da Universidade, referentes aos exercícios 

económicos dos anos 2017, 2018 e do 1.º semestre de 2019, ficando por reter o 

montante de Db. 3.750,00. (IP 48-A/USTP/2019 datado de 20 de Setembro de 2019); 

http://www.tcontas.st/


                               Auditoria Financeira à USTP 

 

24 
 
Tribunal de Contas – Edifício Sede - Praça de UCCLA – C.P. 86 – Tel. 224 25 00 – www.tcontas.st 
 

Em sede de contraditório foi apresentado uma carta endereçada ao beneficiado, solicitando a devolução 

do referido valor.  

Quanto às contribuições para segurança social, verificou-se que as entregas das folhas 

de remunerações e os pagamentos das respectivas contribuições ao Instituto Nacional de 

Segurança Social têm sido efectuadas regularmente. 

 

3.5. GESTÃO E ALIENAÇÃO DO PATRIMÓNIO 

Os princípios gerais de gestão, e de alienação dos bens móveis, imóveis e veículos do 

Estado, encontram-se regulamentados pelo Regime Jurídico de Gestão de Bens 

Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 15/2018, de 29 de Novembro. 

Das avaliações efectuadas a equipa constatou que a gestão dos bens afectos aos diversos 

serviços da USTP, no geral, não tem sido efectuada de conformidade com o Regime 

Jurídico de Gestão de Bens Públicos, tendo-se verificado a existência de bens não 

registados e codificados, bem como inexistência de fichas de movimentação de bem de 

um departamento para outro, conforme dispõem as alíneas a), b) e d) do n.º 2 do art.º 

37.º do Regime Jurídico de Gestão de Bens Públicos. 

Em sede de contraditório o Reitor da USTP referiu que “o processo será melhorado com a nomeação 

para breve do Exactor”, tendo anexado a lista de inventário de bens. 

 

3.6. INVENTARIAÇÃO DOS BENS  

A inventariação permanente e actualizada dos bens que integram o património de uma 

organização permite obter informação atempada e abrangente, quanto a existência dos 

bens, a natureza, o valor de aquisição, o valor de avaliação, a sua localização e o seu 

estado de conservação, norteando a implementação de um bom sistema de gestão do 

património.  

A inventariação sistemática de todos os bens do Estado encontra-se regulamentada pelo 

Regulamento de Inventariação e Cadastro dos Bens do Estado, aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 18/2009, de 12 de Agosto. 
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A equipa verificou que o processo de inventariação dos bens móveis e imóveis, bem 

como dos veículos, afectos à USTP, não são elaborados e actualizados 

sistematicamente. 

Em sede de contraditório o Reitor da Universidade referiu que a Reitoria iniciou a elaboração do 

inventário de bens móveis e imóveis afecto a Reitoria, tendo juntado o referido documento em anexo. 

 

3.7. FUNDO DE MANEIO 

Conforme dispõe o n.º 6 do art.º 29.º da Lei n.º 3/2007 –Lei SAFE, “pode ser 

autorizada a realização de despesas sob o regime de adiantamentos em numerário, 

denominado fundo de maneio, para atender despesas cujos valores sejam de pequeno 

montante e para as quais se dispense o cumprimento do normal processo de realização 

de despesas”. 

A equipa verificou da existência de Fundo de Maneio na USTP, tendo constatado que a 

Reitoria da Universidade, bem como, a FCT têm realizado despesas via caixa sem 

constituir um Fundo de Maneio devidamente regularizado, conforme dispõe o n.º 7 do 

artigo acima citado, no qual, “compete ao Governo aprovar, quer os limites máximos 

para a realização das despesas a que se refere o número anterior, quer as dotações 

orçamentais a este regime sujeitas, quer ainda à regulamentação sobre a sua 

concessão, aplicação e prestação de contas”. 

Das verificações efetuadas a este nível, permitiram a equipa constatar que: 

➢ Não existe qualquer regulamento para a utilização dos valores via caixa, 

sendo que tem sido prática da Reitoria o pagamento de despesas de valores 

considerados elevados e pagamento de vales via caixa, bem como o 

aprovisionamento de caixa várias vezes no mesmo mês, mesmo existindo 

disponibilidade em caixa; 

Em sede de contraditório o Reitor da Universidade alega que “medidas sanatórias estão em curso para 

elaborar e implementar o Regulamento para o funcionamento de caixa para a Reitoria e todas as suas 

Unidades Orgânicas”. 

➢ Na FCT verificou-se o aprovisionamento de caixa várias vezes no mesmo 

mês, quando os gastos do mês eram muito inferiores ao valor dos reforços; 
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➢ Da inspecção física efetuada ao caixa da Reitoria, no dia 14 de Outubro de 

2022, verificou-se em caixa uma quantia extremamente elevada para caixa, 

12.300,00 dobras, resultante da diferença de um cheque emitido em Agosto 

de 2022 e que deveria ter sido anulado, e que foi sacado do banco em 

Outubro, para pagamento de despesas;  

 
Em sede de contraditório o Reitor da Universidade referiu que “não tem sido prática a existência de 

valor tão elevado na caixa da Reitoria, o que ocorreu por uma situação pontual já regularizada. O 

referido montante foi depositado…”, tendo juntado o respectivo justificativo. 

➢ Da inspecção física efectuada ao caixa, na data de 12 de Junho de 2022, 

gerida pela Sra. Administradora da FCT, verificou-se uma diferença de caixa 

no montante de Db. 243,96, que já foi regularizada no decorrer da auditoria. 
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4. CONCLUSÕES  

Com base nos dados recolhidos e nas observações efectuadas durante os trabalhos de 

campo e considerando os objectivos da presente auditoria, extrai-se as seguintes 

conclusões: 

Sistema de Controlo Interno 

1. A estrutura organizacional presente na USTP obedece a estrutura legalmente 

aprovada, constante nos seus Estatutos, no entanto existem falhas de controlo, 

fundamentalmente pela não observância dos princípios de segregação de 

funções, de definição de autoridade e responsabilidades, do controlo de activo e 

de registo metódico dos factos; 

 

2. Tem sido prática da FCT conceder empréstimos aos funcionários, sendo que 

muitas das vezes o reembolso do valor ocorre no outro exercício económico; 

 

3. É prática no ISEC emitir cheque de valores considerados elevados em nome da 

mesma para efectuar despesas, o que tem originado em diversos pagamentos 

remanescentes cujo depósito na respectiva conta do ISEC ocorre, muitas das 

vezes, passados vários meses; 

 

4. O SCI presente na USTP, exceptuando o ISCSVSM, não garante o controlo 

efectivo das operações realizadas pela Reitoria da USTP e nas Unidades 

Orgânicas FCT e ISEC, sendo qualificado de fraco; 

 

Recursos Humanos 

 

5. Existência de um vínculo laboral entre a USTP e os seus funcionários, estando, 

em grande parte, a situação jurídica dos funcionários da USTP devidamente 

regularizada; 

 

6. O dossier individual do pessoal não se encontra devidamente organizado e 

actualizado, com todos os documentos exigidos, nomeadamente, cópia de BI, 

http://www.tcontas.st/


                               Auditoria Financeira à USTP 

 

28 
 
Tribunal de Contas – Edifício Sede - Praça de UCCLA – C.P. 86 – Tel. 224 25 00 – www.tcontas.st 
 

registo criminal, atestado médico, certidão militar (para homens), dentre outros, 

existindo em muitos dossiers apenas o contrato de trabalho e pedidos de férias;  

 

Despesas 

 

7. Pagamento indevido no montante de Db. 65.415,00, na data de 27 de Setembro 

de 2021, referente ao pagamento de per diem e despesas de representação ao 

Reitor da USTP, Sr. P.C; 

 

8. Foi atribuído indevidamente ao Reitor como combustível suplementar um total 

de 80 litros de gasolina correspondente a Db. 2.400,00; 

 

9. Tem sido prática da Reitoria o aluguer de viatura de alta cilindrada para o Reitor 

da Universidade junto à empresa Prestígio Lda., sem efectuar qualquer consulta 

à praça, tendo no período de Janeiro a Maio de 2022 atingido o montante de Db. 

83.433,75; 

 

10. Tem sido prática da Reitora da Universidade utilizar os valores da Universidade 

para conceder empréstimos/avanço aos funcionários; 

 

11. Realização de despesas na FCT e no ISEC sem consulta à praça (recolha de 3 

facturas pró-forma); 

 

12. Não foi efectuado o estorno da contabilização efetuada no dia 13 de Agosto de 

2019, no montante de Db. 35.000,00, referente a aquisição de 1 motor para 

veículo da FCT junto à Loja Deus é Homem do Alto, cuja operação não se 

concretizou; 

 

13. Contabilização incorrecta de despesa, na medida em que na data de 11 de 

Novembro de 2019 foi adquirido 1 motor para veículo da FCT junto a SONAPE 

Internacional, no valor de Db. 60.000,00, e só foi contabilizado neste exercício 

económico o montante de Db. 30.000,00, correspondente a 50% do valor, sendo 

que os restantes 50% foram contabilizados indevidamente em 2020; 
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14. Pagamento indevido na FCT, na data de 14 de Janeiro de 2022, no montante de 

Db. 64.713,40, referente à factura da empresa Agenconstroi, Lda para realização 

da obra de reabilitação do laboratório de química, cujo pagamento já havia 

ocorrido em 22 de Dezembro de 2021;  

 

15. Adquisição de 28 livros de sumário pelo ISEC, na data de 29 de Setembro de 

2020, no valor de Db. 8.400,00, tendo resultado de uma desvantagem financeira 

no montante de Db. 4.720,00; 

 

16. Pagamento de despesas pelo ISEC sem facturas definitivas no montante de Db. 

7.950,00; 

 

17. Ausência de justificativos de despesas realizadas pelo ISEC no montante de Db. 

9.732,00; 

 

Obrigações Fiscais e Parafiscais 

 

18. Tem sido prática da Universidade observar as disposições legais em matéria de 

obrigações fiscais, enfatizando que as retenções dos 15% do IRS dos prestadores 

de serviço têm sido efectuadas, aquando do pagamento e a sua entrega ao 

Tesouro Público tem ocorrido com regularidade; 

 

19. Não retenção dos 15% do IRS pela Reitoria da USTP, na data de 20 de 

Setembro de 2019, no pagamento de 50% do valor do contrato do contabilista 

para o fecho das contas da Reitoria e das Unidades Orgânicas da Universidade, 

no montante de Db. 3.750,00; 

 

20. As entregas das folhas de remunerações e os pagamentos das contribuições ao 

Instituto Nacional de Segurança Social têm sido efectuadas regularmente; 

 

Gestão e Alienação do Património 

21. A gestão dos bens afectos aos diversos serviços da USTP, no geral, não tem sido 

efectuada de conformidade com o Regime Jurídico de Gestão de Bens Públicos, 
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tendo-se verificado a existência de bens não registados e codificados, bem como 

inexistência de fichas de movimentação de bem de um departamento para outro, 

conforme dispõem as alíneas a), b) e d) do n.º 2 do art.º 37.º do Regime Jurídico 

de Gestão de Bens Públicos; 

 

Inventariação dos Bens  

22. O processo de inventariação dos bens móveis e imóveis, bem como dos 

veículos, afectos à USTP, não são elaborados e actualizados sistematicamente; 

 

Fundo de Maneio 

23. Não existe qualquer regulamento para a utilização dos valores via caixa, sendo 

que tem sido prática da Reitoria o pagamento de despesas de valores 

considerados elevados e pagamento de vales via caixa, bem como o 

aprovisionamento de caixa várias vezes no mesmo mês, mesmo existindo 

disponibilidade em caixa; 

 

24. O aprovisionamento de caixa na FCT tem ocorrido várias vezes no mesmo mês, 

quando os gastos do mês eram muito inferiores ao valor dos reforços. 
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5. RECOMENDAÇÕES 

Tendo em conta as principais observações e conclusões formuladas no presente 

Relatório, recomenda-se à USTP a adopção das seguintes medidas: 

 

1. Envidar esforços no sentido de observar os princípios de controlo interno, de 

forma a garantir o controlo efectivo dos bens públicos postos à disposição da 

instituição; 

 

2. Aplicar do Despacho n.º 18/USTP/2022, da Reitoria da USTP, que proíbe a 

concepção de empréstimo ou avanço de salário ao pessoal da USTP; 

 

3. Suspender a prática de emissão de cheques em nome da ISEC para pagamento 

de despesas; 

 

4. Organizar e actualizar o dossier individual do pessoal, com todos os documentos 

exigidos, nomeadamente, cópia de BI, registo criminal, atestado médico, 

certidão militar (para homens), dentre outros;  

 

5. Diligenciar para que o Reitor da USTP devolva o montante de Db. 65.415,00, de 

per diem e despesas de representação recebido indevidamente na data de 27 de 

Setembro de 2021; 

 

6. Efectuar consulta à praça (recolha de 3 facturas pró-formas) na realização de 

despesas com aquisição de bens e serviços; 

 

7. Respeitar os princípios contabilísticos, na contabilização de despesas, 

especificamente no que se refere ao princípio da especialização de exercício. 

 

8. Orientar a FCT a instar a empresa Agenconstroi, Lda a proceder a devolução do 

montante de Db. 64.713,40, recebido indevidamente na data de 14 de Janeiro de 

2022, referente à factura para realização da obra de reabilitação do laboratório 

de química, cujo pagamento já havia ocorrido em 22 de Dezembro de 2021;  
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9. Orientar a reposição do montante de Db. 7.950,00, na conta do ISEC, referente a 

despesas efectuadas sem facturas definitivas;  

 

10. Diligenciar para que seja apresentado justificativos de despesas realizadas pelo 

ISEC no montante de Db. 9.732,00; 

 

11. Diligenciar no sentido se ser reposto no Cofre do Estado o montante de Db. 

3.750,00, referente aos 15% de IRS não retidos pela Reitoria da USTP, na data 

de 20 de Setembro de 2019, aquando do pagamento de 50% do valor do contrato 

do contabilista para o fecho das contas da Reitoria e das Unidades Orgânicas da 

Universidade; 

 

12. Orientar os serviços competentes da Universidade a observar o disposto nas 

alíneas a), b) e d) do n.º 2 do art.º 37.º do Regime Jurídico de Gestão de Bens 

Públicos, referente a gestão dos bens afectos aos diversos serviços da USTP; 

 

13. Diligenciar para que sejam elaborados e actualizados regularmente o inventário 

dos bens móveis e imóveis, bem como dos veículos, afectos à USTP; 

 

14. Orientar a Reitoria e as demais Unidades Orgânicas a implementar o 

regulamento para a utilização dos valores via caixa. 
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6. EVENTUAIS RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS 

 

Foram apuradas na sequência dos exames e testes efectuados, ao longo da presente 

auditoria, diversas situações que eventualmente conduzirão a responsabilidades 

financeiras, conforme se apresenta. 

1. O montante de Db. 65.415,00, pago de per diem e despesas de representação, na 

data de 27 de Setembro de 2021, ao Reitor da USTP, Sr. P.C, constitui 

pagamento indevido nos termos do n.º 3 do art.º 50.º da Lei n.º 11/2019 – Lei 

Orgânica e de Processos do Tribunal de Contas, punível com pena de reposição 

nos termos do n.º 5 do art.º 50.º da mesma lei. A responsabilidade é solidária e 

imputável ao senhor Reitor da USTP P.C e a senhora Administradora Geral 

M.C.E.S; 

 

2. O pagamento do montante de Db. 64.713,40, na data de 14 de Janeiro de 2022, à 

empresa Agenconstroi, Lda para realização da obra de reabilitação do 

laboratório de química, cujo pagamento já havia ocorrido em 22 de Dezembro 

de 2021, constitui pagamento indevido nos termos do n.º 3 do art.º 50.º da Lei 

n.º 11/2019 – Lei Orgânica e de Processos do Tribunal de Contas, punível com 

pena de reposição nos termos do n.º 5 do art.º 50.º da mesma lei. A 

responsabilidade é solidária e imputável ao senhor Presidente da FCT L.L.V.P e 

o senhor Administrador A.D.P.S; 

 

3. Pagamento de despesas pelo ISEC nos montantes de Db. 7.950,00 e de 9.732,00 

referente a despesas sem suporte justificativo, constitui pagamento indevido nos 

termos do n.º 3 do art.º 50.º da Lei n.º 11/2019 – Lei Orgânica e de Processos do 

Tribunal de Contas, punível com pena de reposição nos termos do n.º 5 do art.º 

50.º da mesma lei. A responsabilidade é solidária e imputável ao senhor 

Presidente do ISEC J.L.N e a senhora Administradora L.M.T. 
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

• Proposta de encaminhamento do Relatório Definitivo 

Deste relatório e dos seus anexos (contendo as respostas remetidas em sede do 

contraditório) devem ser remetidos exemplares: 

➢ Ao Reitor da USTP; 

➢ Ao Presidente da FCT; 

➢ Ao Presidente do ISEC; 

➢ Ao Presidente do ISCSVSM; 

➢ Aos Ex. Responsáveis pela Gestão Administrativa e Financeira da USTP, 

constante no quadro 1 deste Relatório. 

• Acompanhamento das Recomendações 

Para efeitos de acompanhamento das recomendações formuladas, deve a entidade 

destinatária das referidas recomendações, no prazo de três meses, informar ao TC 

acerca das medidas tomadas no sentido da implementação das mesmas. 

 

 

São Tomé, 11 de Janeiro de 2023 

 

A Equipa 

_____________________ 

Gualter Barros 

______________________ 

Suzine Sousa 

______________________ 

Edinha Soares Lima 
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Anexo I – Contraditório da Reitoria da USTP (Actual Administração) 
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Anexo II – Contraditório da Reitoria da USTP (Antiga Administração) 
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Anexo III – Contraditório da FCT da USTP 
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